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Estado de Mato-Grollo 

lAl n: 459, de 10 de dezembro de 1 951. 

Classlt1ca !la letra:U o car 
go de D1retor dO Tesouro dO Íi:stad07 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROS80 : 

FAÇO saber que a ASsemb1hla LeglslaUva dO Estado dA 

creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 11' - O cargo de D1retor do Tescuro dO Estada 

f1ca classl!1cado na letra U, terno em vista O padrão estallJt 

1ecldO na 161 nl' 453, de 24 de novembro de 1 951 e o res­

pectivo quantitativo consignado no orçamento para 1 952. 

Artigo 21' - Esta lei entrará em vigor em U de Jane!. 
. . 

ro de 1 952, revogades as d1sposlçaes em ccntrárl0. 

Palácio Alencastro, em Cu1abá, lo de dezembro de 
• 

1 951, 1301' da Independ~nc1a e. 631' da Reptlbl1ca. 
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